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ESTADO DO mo m: umano
tamu Municipal de Blnhullu ll Hulu

AUTOGHAFOQYÉÃX

LEI Nº 31, DE 04— DE JULHO DE 1977.

Aumenta Valor da aubvenção

A CAMARA mun-mun, DE cgcuomms ma MACACU, decretn e ou sqncigno , Seguinte Lei:

Art. ln - Fica elevada para 05574100, DO(Betenil cruzeiruª) :, —'
subvenção ooncedídq :! LIGA CACHOEIIEHSE DE Dzsmnros, pela Lei nºl7—
OCS—1977.

Art. 2! - A despesa correrá » canta de do-uqção própria, consig-mdn nº orçamento do exercício corrente.
Art. 3' - Esta Lei. cntm em Vigor na Guta au :)un pubumção, rgvegans na disposiçãen em contrário.

".ubinetc ão Prefoito, 04 de julim da 1977.
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